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COMUNICADO CONSUN N.º 02/2025 
 
 
DIVULGA À COMUNIDADE ACADÊMICA 
A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO – CONSUN, DA FAE 
CENTRO UNIVERSITÁRIO. 

 
O Presidente do Conselho Universitário – 
CONSUN e Reitor da FAE Centro 
Universitário, no uso de suas atribuições 
legais previstas na legislação interna, 
observando o art. 14 do Estatuto, faz o 
seguinte 

 
 

C O M U N I C A D O  
 

Art. 1º Divulga à comunidade acadêmica a nova composição do Conselho Universitário – 
CONSUN, da FAE Centro Universitário, formada pelos membros eleitos por seus respectivos pares 
em eleições amplamente divulgadas, pelos membros reconduzidos ao cargo e pelos membros 
designados pela Reitoria, conforme Portaria CONSUN n.º 01/2025. 
 
Art. 2º O CONSUN passa a ter a seguinte composição: 
 

Nome Representação/Cargo 

Jorge Apóstolos Siarcos Reitor da FAE e Presidente do CONSUN 

Everton Drohomeretski Pró-Reitor de Ensino Pesquisa e Extensão 

Eros Pacheco Neto Pró-Reitor de Administração e Planejamento 

Andrea Regina Hopfer Cunha Diretora do Campus Curitiba 

Élcio Douglas Joaquim Diretor do Campus São José dos Pinhais 

Alexandre Andrioli Iwankio Diretor de Pós-Graduação lato sensu 

Naiara Fernanda Johnsson Coordenadora da Comissão Própria de Avaliação – CPA 

Karla Adriane Fernandes Zeni Coordenadora do Núcleo de Registro e Controle Acadêmico – NRCA 

Nacib Mattar Júnior Coordenador do Núcleo de Legislação e Normas Educacionais – NLEG 

Areta Ulhana Galat Representante dos Coordenadores de Núcleo 

Gilberto Andreassa Junior Representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação do 
Campus Curitiba 

Alessandra Fernandes Bichof Representante dos Coordenadores de Cursos de Graduação do 
Campus São José dos Pinhais 

Claudio Marcelo Rodrigues 
Cordeiro 

Representante das Coordenações de Curso de Pós-Graduação lato 
sensu  

Valter Pereira Francisco Filho Representante do Corpo Docente do Campus Curitiba E
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Érico Eleutério da Luz Representante do Corpo Docente do Campus São José dos Pinhais 

Arthur França Domingues Faé Representante do Corpo Discente do Campus Curitiba 

Silvestre Teodoro Reis Representante do Corpo Discente do Campus São José dos Pinhais 

Tatiane Gomes da Silva Pereira Representante do Corpo Técnico-Administrativo do Campus Curitiba 

Salete Poburko Silva Representante do Corpo Técnico-Administrativo do Campus São José 
dos Pinhais 

Patrícia da Silva Tristão Representante do Corpo de Tutores 

Leila Pagnozzi Representante da Entidade Mantenedora 

Darci Piana Representante da Sociedade Civil Organizada 

Deziane Mayara Almeida de Freitas Representante dos Egressos dos Cursos de Graduação 

Larissa de Moraes Blitzkow Oliveira Representante dos Egressos dos Cursos e/ou Programas de Pós-
Graduação 

 

 

Parágrafo único. As atividades exercidas pelos representantes do CONSUN não são remuneradas. 
 
Art. 3º Caso os representantes desvinculem-se da FAE, perderão automaticamente a 
representação. 
 

Parágrafo único. Ocorrendo o disposto no caput, a Presidência do CONSUN designará o próximo 
candidato mais votado na relação final para o preenchimento da vaga. 
 
Art. 4º A posse dos novos representantes do CONSUN dar-se-á na próxima reunião, conforme 
calendário próprio do CONSUN. 
 
Art. 5º Dúvidas e casos omissos serão resolvidos no âmbito deste Órgão. 
 
Art. 6º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus 
efeitos.  
Publique-se. 

 
Curitiba, 10 de abril de 2025. 

 
 
 

Jorge Apóstolos Siarcos 
Presidente 
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